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TABELA 8 

 

RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DA UNIDADE EXECUTORA DO 

 

CONTROLE INTERNO 

 

 

RELATÓRIO 

 

Emitente: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

Gestor responsável: WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Exercício: 2019 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, essa unidade de 
controle interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, 
objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os 
procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, 
ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

1. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELA UNIDADE EXECUTORA DO 
CONTROLE INTERNO 

Até a presente data não foram entregues a Controladoria Municipal nenhum arquivo que 
compõem a PCA/2019, não foi disponibilizado nenhuma peça contábil, anexos de 
almoxarifado, patrimônio e financeiros, para que a Controladoria possa analisar e 
posteriormente se manifestar quanto aos itens sugeridos pela IN TCE nº 43/2017. 

Ressaltamos que os arquivos dos períodos de 12, 13 e 14 não estão enviados ao 
CIDADES/TCE, que última homologação está em 11/2019, e que o LRFWEB também não 
está atualizado, não tendo como manifestar quanto a relatórios já publicados. 

O Município de Jerônimo Monteiro estabeleceu pelo Decreto Municipal nº 6.176/2019 
publicado em 29/11/2019, prazos para entrega ao Controle Interno, das peças que 
compõem a PCA/2019, que não foram cumpridos por essa unidade gestora.   

Foram realizadas várias reuniões, na sala de reunião do gabinete com todos os gestores 
das UG’s do Município de Jerônimo Monteiro, para flexibilizar os prazos de entrega da 
documentação da PCA e para cobrar a entrega das prestações de contas mensais PCM, 
tendo ainda assim sido fixado novo prazo final para a entrega de todas as peças da 
PCA/2019, para análise e parecer, o que não ocorreu até a presente data, 
impossibilitando manifestação. 
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Não foram realizadas auditorias nas outras áreas sugeridas que compõem a PCA no 
exercício de 2019, devido à pouca estrutura, composta de uma única Servidora. 

 

2. PARECER CONCLUSIVO 

Não foi possível examinar a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade 
do Sr. Wagner Ribeiro Masioli, Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, 
relativa ao exercício de 2019, conforme justificativa feita no item 1. 

Não foi possível analisar as demonstrações contábeis, orçamentária, financeira, 
patrimonial e de gestão fiscal, bem como, a prática de atos de gestão, no exercício 2019 e 
as demais peças que integram a prestação de contas sob exame, por tais motivos, essa 
Controladoria se Abstém de apresentar parecer conclusivo com relação a esta UG, não 
sendo possível também, analisar a legalidade, legitimidade e economicidade na gestão 
dos recursos públicos. 

 

4. RESSALVAS: 

Ressalvamos ainda que o Controle Interno atende a Prefeitura, Fundo da Saúde, a 
Câmara, o RPPS e o SAAE, que diante das dificuldades financeiras e de atendimento aos 
índices não foi preenchido o cargo de auditor, sendo o controle interno composto por um 
único servidor, prejudicando a análise das contas para a PCA 2019. 

Ressaltamos ainda que, apesar da dilação dos prazos, estes não foram cumpridos e 
mesmo que ocorra a entrega da documentação nesta data, restaria impossível a análise. 

 
Jeronimo Monteiro – ES, 18 de maio de 2020. 
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Controladora Geral do Municipal 
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